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literatura jurídica, já conta com 
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jurídico profissional e acadêmico. 

Em 2015, a Editora D’Plácido 
foi laureada com o 1º lugar no 

Prêmio Jabuti de Literatura, 
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Miracy Gustin, Paulo César Vicente 
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D’Plácido no mercado editorial 
mineiro e brasileiro. 

Conheça também a coleção 
de cursos e manuais da Editora 
D’Plácido. 
São publicações de autores 
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1

T E O R I A  G E R A L  D O 
D I R E I T O  A D M I N I S T R A T I V O

O Direito é o conjunto de normas (princípios e regras) que uma coleti-
vidade elege como disciplinadoras do seu convívio social. Do ponto de vista 
da didática científica, tradicionalmente se divide o Direito em dois grandes 
ramos: o Direito Privado e o Direito Público.

Enquanto o Direito Privado cuida da regulação de interesses individu-
ais, tendo como característica a percepção da realidade a partir da igualdade 
jurídica entre as partes das relações que ele rege, o Direito Público trata 
das questões estatais e sociais, partindo de uma interpretação segundo a qual 
há uma desigualdade jurídica entre as partes de uma relação submetida 
ao seu regimento, tal desnivelamento entre a posição jurídica do Estado e a 
posição jurídica do cidadão é uma de suas características.

O Direito Civil e o Direito Comercial são exemplos de ramificações do 
Direito Privado. Ao seu turno, o Direito Tributário, o Direito Constitucional 
e o Direito Administrativo são ramos do Direito Público.

1 .  CONCEITO
O Direito Administrativo pode ser conceituado a partir de diversos 

critérios, por isso não há apenas um conceito insuperável e inalterável. Entre-
tanto, pode-se adotar a definição de Direito Administrativo formulada pelos 
doutrinadores mais reverenciados, como, por exemplo:

a)  Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, o Direito Administrativo é “o ramo 
do direito público que tem por objeto os órgãos, agentes e pessoas jurí-
dicas administrativas que integram a Administração Pública, a atividade 
jurídica não contenciosa que exerce e os bens de que se utiliza para a 
consecução de seus fins, de natureza pública”1;

b)  Para Hely Lopes Meirelles, o Direito Administrativo “sintetiza-se no 
conjunto harmônico de princípios jurídicos que regem os órgãos, os 

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 25. ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 48.
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agentes e as atividades públicas tendentes a realizar concreta, direta e 
imediatamente os fins desejados pelo Estado”2;

c)  Para Celso Antônio Bandeira de Mello, o Direito Administrativo “é o 
ramo do direito público que disciplina a função administrativa, bem 
como pessoas e órgãos que a exercem”3. 

1 .1 .  FUNÇÃO ADMINISTRATIVA
Pela definição de Celso Antônio Bandeira de Mello, percebe-se o destaque 

que o consagrado doutrinador confere à chamada função administrativa. Esta é 
a função típica do Poder Executivo.

Cabe lembrar que este ponto faz remissão à tríplice partição dos Poderes, 
formulada por Montesquieu, em sua obra “O Espírito das Leis”, publicada em 
1748. Ao definir que o poder estatal deveria ser tripartido em Poder Executivo, 
Poder Judiciário e Poder Legislativo, o filósofo e político francês pretendeu organizar 
uma teoria que desse suporte à ideia de desconcentração ou segmentação do 
poder, com o intuito de preservar as liberdades individuais e coletivas contra 
eventuais abusos e tiranias dos governantes.

As funções estatais são classificadas em típicas (principal ou próprio) e 
atípicas (secundária ou imprópria). A função típica é aquela para a qual o Poder 
foi criado. Então, por exemplo, o Poder Legislativo tem como atividade prin-
cipal legislar. Já a função atípica é aquela que não é a principal função de um 
Poder. Portanto, quando o Poder Judiciário realiza uma licitação para compra 
de material de informática, ele está exercendo uma função administrativa, típica 
do Poder Executivo, noutro giro, o Poder Judiciário exerce função legislativa 
quando, por exemplo, realiza os procedimentos próprios para elaboração e 
votação de seus Regimentos Internos.

De modo que, os três Poderes realizam suas funções típicas (principais ou 
próprias), mas, em menor escala, também realizam funções atípicas (secundárias 
ou impróprias).

Feita esta digressão, cabe então assinalar que, segundo o renomado dou-
trinador Marçal Justen Filho, a “função administrativa é o conjunto de poderes 
jurídicos destinados a promover a satisfação de interesses essenciais, relaciona-
dos com a promoção de direitos fundamentais, cujo desempenho exige uma 
organização estável e permanente, exercitados sob regime jurídico infralegal e 
que se exteriorizam em decisões destituídas de natureza jurisdicional”4.

2.  FONTES DO DIREITO ADMINISTRATIVO

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 38. ed. São Paulo: Malheiros, 
2012, p. 40.

3 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 29. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2012, p. 29.

4 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. 8. ed. rev. ampl. e atual. Belo 
Horizonte: Fórum, 2012, p. 94.
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O Direito Administrativo, tal qual a maior parte das disciplinas jurídicas, 
é formado por quatro fontes principais: a) a lei (norma jurídica); b) a jurispru-
dência; c) a doutrina; d) os costumes.

A lei, em sentido amplo, é a fonte primária do Direito Administrativo, 
seja ela regra ou princípio, encartado na Constituição Federal, nas leis, nos atos 
normativos primários emanados do Poder Executivo.

A jurisprudência, especialmente depois da edição da Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004, que instituiu o sistema de súmulas com efeitos vincu-
lantes, é uma fonte que vem ganhando importância no Direito Administrativo. 
É oportuno lembrar que jurisprudência é diferente de precedente, pois enquanto 
a primeira é o resultado da reiteração de julgamentos num mesmo sentido, o 
segundo é uma decisão isolada, que pode ser utilizada como fundamento de 
um pedido ou mesmo de outra decisão.

A doutrina é a produção científica dos consagrados especialistas no tema, 
que influencia na elaboração de leis e nas decisões administrativas e judiciais.

Por fim, os costumes são as tradições culturais, as práticas de convívio e 
os usos habituais de uma coletividade5.

FONTES DO DIREITO ADMINISTRATIVO

Primária: a lei (regras e princípios). 
Obs.: Alguns autores, como Irene Patrícia Nohara5, consideram as súmulas 
vinculantes, editadas pelo STF, como fonte primária do Direito Administrativo.
Secundárias: a jurisprudência, a doutrina e os costumes.

3. PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO

Conforme leciona Dirley da Cunha Júnior, o Direito Administrativo 
possui “um regime jurídico próprio, indispensável à sua autonomia científica, 
enquanto ramo do Direito informado por princípios próprios (...), esse regime 
é designado usualmente como regime jurídico-administrativo, constituído por 
aquele arsenal normativo principiológicos que conforma toda a Administração 
Pública, quanto a seus sujeitos e as suas atividades”6. 

Nota-se, portanto, que o Direito Administrativo possui um conjunto de 
princípios próprios, distintos dos demais princípios dos outros ramos do Direito. 

Como todos os princípios do Direito, estes princípios próprios do Direito 
Administrativo são construções doutrinárias históricas, fruto do desenvolvi-
mento da ciência jurídica e da experiência humana em sociedade.

No ordenamento jurídico pátrio, estes princípios estão normatizados 
precipuamente na Constituição Federal, tanto explicitamente, quanto impli-

5 NOHARA, Irene Patrícia. Direito administrativo. São Paulo: Atlas, 2011, p. 13.
6 CUNHA JÚNIOR, Dirley da. Curso de Direito Administrativo. 3. ed. rev. ampl. e atual. 

Salvador: JusPODIVM, 2004, p. 32.
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citamente. Entretanto, as leis infraconstitucionais também são fontes destes 
princípios, igualmente, textualmente ou tacitamente.

A importância dos princípios do Direito Administrativo é bem sintetizada 
pela seguinte lição de Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo7:

“Os princípios – que podem ser expressos ou implícitos – determinam o alcance 
e o sentido do conjunto de regras que compõem um dado subsistema do orde-
namento jurídico, balizando a interpretação e a própria produção normativa.” 7

Verifica-se, portanto, que todos os Poderes devem respeitar esses princípios, 
estejam ou não expressamente positivados.

Os princípios do Direito Administrativo mais relevantes são:

3.1 .  SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO  
(SOBRE O INTERESSE PRIVADO)
O princípio da supremacia do interesse público é classificado como um 

“supraprincípio”, ou seja, um princípio que é basilar no sistema jurídico, cuja 
influência se irradia por todos os demais princípios e normas. Apesar de ser 
um princípio implícito, é dizer, que não está expresso literalmente em lei, sua 
importância é tamanha que Celso Antônio Bandeira de Mello chega a afirmar 
que “é um pressuposto lógico do convívio social”8.

Por este princípio, entende-se que uma eventual colisão entre um interesse 
coletivo e um interesse individual, prevalecerá sempre o primeiro9. Destaque-se 
que, quanto se fala em “interesse individual” não se está falando necessaria-
mente em “interesse de um indivíduo”, mas sim em “interesse particular”, de 
um ou mais indivíduos.

Com relação ao “interesse público”, a doutrina cita que há dois tipos:

a)  primário: que é o interesse da coletividade (bem-estar geral);
b)  secundário: que é o interesse da Administração (interesses imediatos do 

aparato administrativo, como, por exemplo, interesses fazendários, con-
substanciados em aumento de tributos. É “o interesse da pessoa jurídica 
de direito público que seja parte em uma determinada relação jurídica”10).

7 ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo descomplicado. 25. 
ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2017, p. 226.

8 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 29. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2012, p. 99.

9 Por exemplo, se para atender o interesse da coletividade a Administração precisa construir 
uma estação de um sistema de metrô em local onde há imóveis residenciais, cujos proprie-
tários (particulares) não concordam com a venda de seus imóveis, estes podem (devem) ser 
desapropriados pela Administração (obedecendo-se o devido processo legal do procedimento 
de desapropriação). 

10 BARROSO, Luís Roberto. Prefácio: O Estado contemporâneo, os direitos fundamentais e a 
redefinição da supremacia do interesse público. In: SARMENTO, Daniel (Org.). Interesses 
públicos versus interesses privados: Desconstruindo o Princípio da Supremacia do Interesse 
Público. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. XIII e ss. 
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O ideal é que ambos os tipos estejam presentes concomitantemente, mas, 
se não estiverem, a prevalência deve ser sempre do interesse público primário.

Entretanto, nem mesmo este supraprincípio é absoluto, pois, por exem-
plo, quando o interesse público conflita com direitos e garantias fundamentais 
constitucionais ou quando conflita com a legalidade, a prevalência passa a ser 
destes últimos, e não mais do interesse público.

3.2 .  INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO
O princípio da indisponibilidade do interesse público é o outro supraprincípio 

que a doutrina reconhece como fundamental no Direito Público. Portanto, é tão 
significativo quanto o princípio da supremacia do interesse público.

Trata-se também de um princípio implícito, que encarta a premissa do espí-
rito democrático e republicano, segundo a qual ninguém pode dispor (como 
bem entender) dos bens ou do interesse públicos, nem a Administração, nem 
os agentes públicos, já que a estes cabem apenas a gestão dos bens e interesses 
públicos, em prol da coletividade.  

3.3 .  LEGALIDADE
Sendo um princípio explícito, encartado na Constituição Federal, o prin-

cípio da legalidade tem duas dimensões no texto constitucional. A primeira 
é aquela externada no art. 5º, II, da Magna Carta, segundo o qual “ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. 
Trata-se de uma disposição aplicada ao particular, que, em suma, pode fazer tudo 
aquilo que a lei não proíbe. Já no seu art. 37, caput, a Constituição Federal trata o 
princípio da legalidade aplicado à Administração, sendo que, neste caso, o texto 
constitucional muda um pouco a lógica da legalidade, para estabelecer que a 
Administração Pública só pode fazer o que a lei determina ou permite. 

3.4.  IMPESSOALIDADE
Também expresso no art. 37, caput, a Constituição Federal, a doutrina 

estabelece dois aspectos para o princípio da impessoalidade. O primeiro diz 
respeito à finalidade da atuação da Administração Pública, qual seja, a satisfação 
ou concretização do interesse público. Portanto, não é a vontade do agente 
público ou de terceiros que deve prevalecer, mas sim o interesse público é 
que deve conduzir a ação finalística deste agente. Assim, qualquer ato que seja 
praticado com objetivo diverso à satisfação do interesse público é um ato 
nulo, por desvio de finalidade. Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, este 
princípio decorre do princípio da isonomia, segundo o qual “a Administração tem 
que tratar a todos os administrados sem discriminações (...). Nem favoritismos, 
nem perseguições são toleráveis”11. O doutrinador cita ainda a regra do con-
curso público como corolário do princípio da impessoalidade, já que tal regra 

11 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 29. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2012, p. 117.
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procura garantir condições de igualdade (isonomia) entre os administrados que 
pretendem ingressar em carreiras públicas.

O segundo aspecto é relativo à neutralidade do agente em sua atuação, ou 
seja, o administrador público não pode agir de forma a garantir promoção pessoal, 
não pode se promover às custas das realizações da Administração e do uso de suas 
ferramentas. Por exemplo, a propaganda oficial não pode enaltecer a pessoa do 
administrador, pois deve, apenas e tão somente, informar à população sobre a rea-
lização da obra, a prestação de um serviço ou outras realizações da Administração. 

3.5.  MORALIDADE
Segundo o princípio da moralidade (princípio explícito, já que também 

inserido no art. 37, caput, da Constituição Federal), a Administração não deve 
atuar “apenas” de forma legal, mas também moral. 

Ocorre que, a moral comum difere da chamada moral administrativa (esta última 
é à qual se refere o texto constitucional). Enquanto a primeira se caracteriza por 
ser um conjunto de regras consolidadas através da cultura, da educação, da tra-
dição e dos costumes, que orientam o comportamento humano dentro de uma 
determinada sociedade, embasado na distinção entre o bem e o mal, a segunda, 
a moral administrativa, está diretamente ligada à ideia de probidade e de boa-fé.

Portanto, o princípio da moralidade determina que a Administração deve pau-
tar sua atuação segundo os ditames da honestidade, da ética, da lealdade e da boa-fé.

O princípio da moralidade está diretamente ligado aos atos de improbidade 
administrativa. O texto constitucional cuida da lesão à moralidade, referindo-se 
à improbidade administrativa, como, por exemplo, no § 4º, do art. 37 (sanções 
por prática de atos de improbidade) e no inciso V, do art. 85 (crime de respon-
sabilidade do Presidente da República). Ao seu turno, a Lei nº 8.492/92 (Lei 
da Improbidade Administrativa) estabelece que a improbidade é a imoralidade 
administrativa qualificada pelo enriquecimento ilícito, prejuízo ao erário ou 
ofensa aos princípios da Administração Pública. 

Deve-se ter em mente que um ato do administrador pode ser legal, mas 
ao mesmo tempo imoral, bem como pode ser ilegal, mas não ser imoral. Por 
exemplo, se um Prefeito, no último mês de gestão, já sabendo que seu sucessor 
é um adversário político, aumenta os salários dos professores da rede municipal, 
de modo a inviabilizar a administração seguinte, pode estar agindo legalmente 
(quanto ao respeito à forma do ato administrativo praticado), mas não está agin-
do de maneira imoral (sem boa-fé), e este ato pode (deve) ser anulado. Noutro 
exemplo, se um agente público deve respeitar certa carga horária semanal de 
trabalho, mas não o faz, trabalhando a menos numa determinada semana, o ato 
é ilegal, mas não necessariamente imoral, pois é possível, por exemplo, que ele 
tenha se ausentado por motivo de força maior.

3.6.  PUBLICIDADE
O princípio da publicidade também está previsto expressamente no art. 

37, caput, da Constituição Federal. Por este princípio, a Administração deve 
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cuidar para que seus atos tenham ampla divulgação, no sentido de serem abso-
lutamente transparentes. A publicidade dos atos administrativos está diretamente 
ligada à ideia de democracia, pois a cidadania só se efetiva quanto a população 
pode ter amplo conhecimento dos atos da Administração. A Lei nº 12.527/11, 
a chamada “Lei da Transparência”, que regula o acesso às informações previsto 
nos inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 
216 da Constituição Federal, tem seu lastro no princípio da publicidade.

É importante distinguir publicidade, neste aspecto do princípio em estudo, 
da “propaganda”, no sentido de marketing político ou promoção pessoal do ges-
tor público, de seu partido político, coligação partidária ou filiação ideológica. 
Por exemplo, um Prefeito não pode fazer propaganda de sua gestão, através da 
vinculação de sua imagem à realização de obras públicas, alegando que está 
promovendo a publicidade de seus atos. No caso, a publicidade oficial deve se 
ater ao dever de informar a realização da obra. Não se pode, portanto, ofender 
o princípio da impessoalidade com fundamento num suposto exercício do 
princípio da publicidade.

Há exceções ao princípio da publicidade, todas previstas no art. 5º da 
Constituição Federal, a saber:

a)  art. 5º, X: são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou 
moral decorrente de sua violação;

b)  art. 5º, XXXIII: todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;;

c)  art. 5º, LX: a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

3.7.  EFICIÊNCIA
Último dos cinco princípios insculpidos no art. 37, caput, da Constituição 

Federal, o princípio da eficiência preconiza que a Administração Pública deve 
atuar da melhor forma possível, dentro dos limites dos recursos disponíveis, 
evitando-se morosidade, desperdícios, baixa produtividade e baixa qualidade. 
Portanto, não basta que a Administração atinja o resultado pretendido, deve 
atingi-lo da melhor forma possível, promovendo qualidade, economicidade12 
e produtividade na gestão pública.

Importante destacar que todos os princípios da Administração Pública 
devem ser aplicados harmonicamente, então, por exemplo, em nome de agir 
com eficiência, um gestor não poder pautar sua atuação extrapolando os limites 

12 O princípio da economicidade está previsto no art. 70, caput, da Constituição Federal, que 
trata do controle financeiro da Administração.
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da lei, deve, como dito anteriormente, agir somente de acordo com o que a 
lei determina ou permite (legalidade administrativa).

3.8.  CONTINUIDADE (DOS SERVIÇOS PÚBLICOS)
Como os serviços públicos servem à sociedade, no regular exercício e 

desenvolvimento de suas atividades (econômicas, de conivência e funciona-
mento), fica evidente que estes não podem sofrer solução de continuidade, ou 
seja, não podem ser interrompidos, sob pena de graves prejuízos à coletividade.

O princípio da continuidade abrange os serviços públicos em sentido 
estrito – prestados sob regime de direito público –, ou seja, ficam exclu-
ídas a atuação do Estado como agente econômico, a atividade política 
de governo (formulação de políticas públicas), a atividade legislativa e a 
atividade jurisdicional.

Este princípio afeta não só a Administração, mas também os particulares 
eventualmente responsáveis pela prestação de serviços públicos (sob regime 
de delegação), como, por exemplo, concessionários, permissionários e autori-
zatários de serviços públicos.

Algumas consequências práticas deste princípio:

a)  Extinção unilateral (pela Administração) de contrato de concessão de 
serviços públicos (por encampação e caducidade, é dizer, em razão de, res-
pectivamente, interesse público e inadimplência contratual);

b)  Impossibilidade do particular, em contrato com a Administração Pública, 
arguir a “exceção do contrato não cumprido” (exceptio non adimpleti con-
tractus) e interromper o serviço ou unilateralmente rescindir o contrato 
(vide art. 78, XV, da Lei nº 8.666/93, e art. 39, parágrafo único, da Lei 
nº 8.987/95);

c)  Imposição à Administração de providenciar a delegação de função, su-
plência ou substituição de servidor que – por qualquer motivo – esteja 
afastado do serviço;

d)  Mitigação do direito de greve de servidor público (não é auto-executável 
de forma plena, pois o texto constitucional estabelece que será limitado 
pelos ditames de lei específica).

3.9.  AUTOTUTELA
Por força deste princípio, a Administração tem a prerrogativa (poder-dever) 

de rever seus atos, tanto sob o ponto de vista da legalidade, quanto do mérito. 
No primeiro caso, se for verificado que o ato é ilegal (opõe-se à lei e/ou 
aos princípios aplicáveis), a Administração pode (deve) anular tal ato, seja de 
ofício ou mediante provocação. Quanto ao aspecto do mérito, adentra-se na 
verificação da conveniência e oportunidade, ou seja, constatado que um ato não 
é mais conveniente e/ou oportuno à Administração, mesmo que legal, ela 
poderá revogá-lo. 
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Note-se que quando se tratar do aspecto da legalidade do ato, ele de-
verá ser anulado, assim, terá efeito ex tunc, ou seja, alcança o ato desde seu 
nascedouro. Já quando se tratar do aspecto da conveniência e oportunidade, 
ele deverá ser revogado, sendo que, neste caso, o efeito será ex nunc, o que 
significa que só afetará o mundo jurídico a partir da revogação, preservando 
os efeitos anteriores.

Deve-se perceber, também, que para ocorrer a alteração da conveniência 
e oportunidade, faz-se necessário a existência de um fato novo que transforme o 
quadro anterior. Por exemplo, um município realiza uma licitação para compra 
de ambulâncias, para atendimento das necessidades da sua população, porém, 
antes de encerrar o certame, o Governo Federal cria um programa de forne-
cimento de ambulâncias, sem qualquer ônus para os municípios que aderirem 
ao programa. O município, neste caso, deverá anular a licitação que estava em 
andamento, mesmo que o procedimento licitatório não tenha qualquer má-
cula do ponto de vista da legalidade, já que um fato novo alterou o critério de 
conveniência e oportunidade.

Importante destacar que a Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXV, 
prevê que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça 
a direito”. Deste modo, o Judiciário, quando provocado, pode (e deve) anular ato 
da Administração que se revele ilegal. Entretanto, como deve haver um equilíbrio 
entre os Poderes, o Judiciário não pode adentrar na análise de conveniência 
e oportunidade do ato administrativo (o chamado “mérito administrativo”), 
sob pena de violação do art. 2º da Constituição Federal, que determina que 
os Poderes são independentes e harmônicos entre si. 

Apesar de implícito, o princípio da autotutela está consagrado nas Súmulas 
nº 346 e nº 473 do STF, que rezam:

Súmula 346
A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.
Súmula 473
A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, 
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Vale destacar que a Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública Federal, prevê, em seu art. 54, que: “O 
direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram 
efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data 
em que foram praticados, salvo comprovada má-fé”. E o parágrafo segundo do 
mesmo artigo ainda define que: “Considera-se exercício do direito de anular 
qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à 
validade do ato”.
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3.10.  ESPECIALIDADE
A Constituição Federal, em seu art. 37, nos incisos XIX e XX, estabe-

lecem diretrizes de descentralização administrativa, consectária do princípio da 
especialidade. Este princípio estabelece limites na atuação da Administração, 
quando, por exemplo, impede que uma autarquia criada especificamente para 
fins educacionais atue em áreas como a saúde ou a moradia popular.

3.11 .  TUTELA (OU CONTROLE)
O princípio da tutela ou do controle preconiza que a Administração 

Direta deve fiscalizar as atividades das entidades administrativas (da Admi-
nistração Indireta)13, para garantir que estas últimas cumpram o princípio da 
especialidade. Note-se que o fato de haver fiscalização não significa que deve 
haver subordinação, pois o que há é uma vinculação dessas entidades adminis-
trativas e a Administração Direta. Por exemplo, na esfera Federal, uma empresa 
pública (Administração Pública Indireta) cuja competência é atuar no setor 
de transporte público ferroviário, fica vinculada ao Ministério dos Transportes 
(Administração Pública Direta). Então, o Ministério dos Transportes poderá 
fiscalizar aquela empresa pública, para que se concentre em atender (somente) 
aos fins para os quais foi criada.

Este princípio implícito está também ligado ao princípio da eficiência (art. 
37, caput, da CF/88).

3.12.  RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE
Este princípio estabelece que a Administração deve agir pautada em 

comportamento que respeite a razoabilidade, que não seja excessivo, garantindo 
que os meios sejam adequados aos fins. Assim, o ato administrativo deve ser 
suficiente para alcançar o fim pretendido, mas não deve ultrapassar os limites 
do necessário para alcançar este fim.

13 O Decreto-lei nº 200/67 normatizou uma divisão horizontal para a Administração Pública, 
repartindo-a entre a direta  e a indireta. Conquanto o texto da referida norma se reporte à 
Administração Pública Federal, a mesma divisão ou classificação se aplica às Administrações 
dos demais entes. Segundo tal diploma legal: 

 Art. 4° A Administração Federal compreende:
 I – A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura administrativa 

da Presidência da República e dos Ministérios.
 II – A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias de entidades, dotadas 

de personalidade jurídica própria:
 a) Autarquias;
 b) Empresas Públicas;
 c) Sociedades de Economia Mista.
 d) fundações públicas.
 Na lição de Odete Medauar: “Administração direta é o conjunto dos órgãos integrados na 

estrutura da chefia do Executivo e na estrutura dos órgãos auxiliares da chefia do Executivo” 
e “Administração indireta é o conjunto de entidades personalizadas que executam, de modo 
descentralizado, serviços e atividades de interesse público” (MEDAUAR, Odete. Direito Admi-
nistrativo Moderno. 16. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012, p. 69-75).
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Num exemplo prático, um servidor público que chega atrasado ao trabalho 
não pode ser punido com demissão, pois a sanção não é proporcional à falta. 

Noutro exemplo, quando o município fiscaliza o exercício do comércio 
de rua e pretende desocupar as vias públicas, ilegalmente ocupadas por am-
bulantes sem autorização (portanto, legal e administrativamente irregulares), 
seus fiscais não devem agir com violência ou abuso de poder, ainda que no 
exercício do poder de polícia14. 

Interessante registrar que a aferição da razoabilidade estará sempre ligada 
à adequação e necessidade do ato, já a proporcionalidade estará afeta à compati-
bilidade entre meios e fins.

Por fim, deve-se frisar que atos que violem a razoabilidade e a propor-
cionalidade não podem ser considerados apenas inconvenientes ou inoportu-
nos (discricionariedade administrativa15), mas sim ilegais. Portanto, não serão 
revogados, e sim anulados (pela própria Administração ou pelo Judiciário, 
se provocado).

4. INTERPRETAÇÃO DO DIREITO ADMINISTRATIVO
Sobre o Direito Administrativo, Hely Lopes Meirelles16 ensina que:

“(...) sendo um ramo do Direito Público, nem todos os princípios de herme-
nêutica do Direito Privado lhe são adequados. A diversidade de seu objeto, 
a natureza específica de suas normas, os fins sociais a que elas se dirigem, o 
interesse público que elas visam sempre a tutelar, exigem regras próprias de 
interpretação e aplicação das leis, atos e contratos administrativos”

Na prática judicante, o STF pauta sua interpretação do Direito Adminis-
trativo nos princípios constitucionais (implícitos e explícitos), garantindo sempre 
que não haja contradição entre a regra positivada e os princípios.

Anda na lição do festejado doutrinador Hely Lopes Meirelles, além da 
orientação dada pelos princípios constitucionais, há três pressupostos na inter-
pretação do Direito Administrativo:

1)  Desigualdade jurídica entre a Administração e os administrados;

14 Não se trata aqui de atividade policial (civil ou militar), mas sim de um dos poderes da admi-
nistração. Vide Capítulo 3.

15 O tema será abordado no Capítulo 4, porém, desde já, é válido destacar que a doutrina faz uma dis-
tinção entre os atos discricionários e os atos vinculados. Enquanto que nos discricionários a Administração 
age com “certa margem de liberdade de avaliação ou decisão segundo critérios de conveniência e 
oportunidade formulados por ela mesma” (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito 
Administrativo. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2012, p. 434), nos vinculados a Administração tem 
estreita margem de atuação, absolutamente limitada pelo que dispõe a lei, ou seja, a lei prevê um 
único comportamento para a Administração, ante determinada situação fática.

16 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 38. ed. São Paulo: Malheiros, 
2012, p. 49.
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2)  Presunção de legitimidade dos atos da Administração17;
3)  Necessidade de poderes discricionários para a Administração atender ao 

interesse público.

5. QUESTÕES

5.1 .  OBJETIVAS

QUESTÃO 1 – (OAB XXII I  2017) 
Ao realizar uma auditoria interna, certa entidade administrativa federal, no 
exercício da autotutela, verificou a existência de um ato administrativo por-
tador de vício insanável, que produz efeitos favoráveis para a sociedade Tudo 
beleza S/A, a qual estava de boa fé. O ato foi praticado em 10 de fevereiro de 
2012. Em razão disso, em 17 de setembro de 2016, a entidade instaurou pro-
cesso administrativo, que, após o exercício da ampla defesa e do contraditório, 
culminou na anulação do ato em 05 de junho de 2017.
Com relação ao transcurso do tempo na mencionada situação hipotética, as-
sinale a afirmativa correta.

a)  Não há decadência do direito de anular o ato eivado de vício, conside-
rando que o processo que resultou na invalidação foi instaurado dentro 
do prazo de 5 (cinco) anos. 

b)  Consumou-se o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o exercício 
do poder de polícia por parte da Administração Pública federal. 

c)  O transcurso do tempo não surte efeitos no caso em questão, considerando 
que a Administração pode anular seus atos viciados a qualquer tempo. 

d)  Consumou-se a decadência para o exercício da autotutela, pois, entre a 
prática do ato e a anulação, transcorreram mais de 5 (cinco) anos.  

QUESTÃO 2 – (OAB XX 2016) 
Determinada empresa apresenta impugnação ao edital de concessão do serviço 
público metroviário em determinado Estado, sob a alegação de que a estipulação 
do retorno ao poder concedente de todos os bens reversíveis já amortizados, 
quando do advento do termo final do contrato, ensejaria enriquecimento sem 
causa do Estado.
Assinale a opção que indica o princípio que justifica tal previsão editalícia. 

a)  Desconcentração. 

b)  Imperatividade. 

c)  Continuidade dos Serviços Públicos. 

d)  Subsidiariedade.

17 Alguns doutrinadores, como Dirley da Cunha Júnior (2004) e Odete Medauar (2012), elen-
cam a presunção de legitimidade como um dos princípios da Administração Pública. Outros, 
como Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2012) e Hely Lopes Meirelles (2012), enumeram a 
presunção de legitimidade apenas como um dos atributos do ato administrativo.
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QUESTÃO 3 – (OAB XVII  2015) 
O Estado X publicou edital de concurso público de provas e títulos para o 
cargo de analista administrativo. O edital prevê a realização de uma primeira 
fase, com questões objetivas, e de uma segunda fase com questões discursivas, e 
que os 100 (cem) candidatos mais bem classificados na primeira fase avançariam 
para a realização da segunda fase. No entanto, após a divulgação dos resultados 
da primeira fase, é publicado um edital complementar estabelecendo que os 
200 (duzentos) candidatos mais bem classificados avançariam à segunda fase e 
prevendo uma nova forma de composição da pontuação global.
Nesse caso,

a)  a alteração não é válida, por ofensa ao princípio da impessoalidade, 
advindo da adoção de novos critérios de pontuação e da ampliação do 
número de candidatos na segunda fase.

b)  a alteração é válida, pois a aprovação de mais candidatos na primeira fase 
não gera prejuízo aos candidatos e ainda permite que mais interessados 
realizem a prova de segunda fase.

c)  a alteração não é válida, porque o edital de um concurso público não 
pode conter cláusulas ambíguas.

d)  a alteração é válida, pois foi observada a exigência de provimento dos 
cargos mediante concurso público de provas e títulos.

5.2 .  DISSERTATIVAS
QUESTÃO 1 – (OAB VII I  2012) 
O prefeito do município “P”, conhecido como João do “P”, determinou que, 
em todas as placas de inauguração das novas vias municipais pavimentadas em 
seu mandato na localidade denominada “E”, fosse colocada a seguinte home-
nagem: “À minha querida e amada comunidade “E”, um presente especial e 
exclusivo do João do “P”, o único que sempre agiu em favor de nosso povo!” 
O Ministério Público estadual intimou o Prefeito a fim de esclarecer a questão. 
Na qualidade de procurador do município, você é consultado pelo Prefeito, 
que insiste em manter a situação. Indique o princípio da Administração Pública 
que foi violado e por que motivo.

5.3.  GABARITO COMENTADO  
DAS QUESTÕES OBJETIVAS

QUESTÃO 1

A Correta

O art. 54, da Lei nº 9.784/99, estipula o prazo de 5 (cinco) anos 
para a decadência do direito da Administração anular os atos admi-
nistrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários, 
porém, o seu §2º determina que “Considera-se exercício do direito 
de anular qualquer medida de autoridade administrativa 
que importe impugnação à validade do ato” (grifos acrescidos). 
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A Correta

Ou seja, como o processo administrativo teve início dentro 
dos 5 (cinco) anos previstos pela lei, independente da decisão 
final ter sido proferida após os 5 (cinco) anos do fato, o § 2º 
estabelece que a simples instauração do processo administrativo 
já interrompe o prazo decadencial.

B Errada
Não se trata de exercício do poder de polícia, mas sim do 
princípio da autotutela da Administração Pública.

C Errada
Causaria insegurança jurídica se não houvesse um prazo 
decadencial para a Administração anular seus atos, por isso 
a Lei nº 9.784/99 prevê um prazo decadencial.

D Errada
O prazo não se consumou, pois o processo administrativo 
foi instaurado com menos de 5 (cinco) anos do fato.

QUESTÃO 2

A Errada
A desconcentração da atividade administrativa consiste na 
distribuição do serviço dentro da mesma pessoa jurídica.

B Errada

A imperatividade é um atributo do ato administrativo, sen-
do sinônimo de coercibilidade, ou seja, é o atributo do ato 
administrativo que impõe a obrigatória submissão ao ato 
praticado de todos que se encontrem em seu círculo de 
incidência.

C Correta

O princípio da continuidade (do serviço público) preconiza 
que os serviços públicos não podem ser interrompidos, sob 
pena de grave prejuízo à coletividade, já que estes existem 
para satisfazer suas necessidades. Ademais, este princípio 
afeta não só a Administração, mas também os particulares 
responsáveis pela prestação de serviços públicos, como con-
cessionários de serviços públicos.

D Errada

O princípio da subsidiariedade está ligado à intervenção do 
Estado na sociedade. Num aspecto principal, preconiza o 
que o Estado deve agir de modo a satisfazer as necessidades 
fundamentais da comunidade (liberdade, segurança, justiça, 
solidariedade e bem-estar), que ela mesma, só por si, indivi-
dual ou coletivamente (sociedade civil) não é capaz de fazer.
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QUESTÃO 3

A Correta

O princípio da impessoalidade decorre do princípio da iso-
nomia, segundo o qual a Administração deve tratar com 
igualdade todos os administrados. Ademais, a regra do con-
curso público é corolário do princípio da impessoalidade, 
já que tal regra procura garantir condições de igualdade 
(isonomia) entre os administrados que pretendem ingressar 
em carreiras públicas.

B Errada

Há ofensa ao princípio da impessoalidade, bem como há 
prejuízo aos candidatos que fariam jus a passar para a segunda 
fase, nos termos originais do edital, por ofensa aos princípios 
da impessoalidade, da moralidade e da igualdade (isonomia).

C Errada
No caso não houve ambiguidade, houve alteração ilegal 
do edital.

D Errada

Todos os atos da Administração devem obedecer o princípio 
da legalidade e do devido processo legal, não sendo possí-
vel alterar as regras editalícias, especialmente se estas ferem 
outros princípios.

5.4.  GABARITO COMENTADO  
DAS QUESTÕES DISSERTATIVAS

QUESTÃO 1

Comentários:
Evidente, na hipótese, a violação ao princípio da impessoalidade. Por esse 
princípio traduz-se a ideia de que a Administração Pública tem que tratar 
a todos os administrados sem discriminações, benéficas ou negativas. Dessa 
forma, não se admite, por força de regra constitucional, nem favoritismos, 
nem perseguições, sejam políticas, ideológicas ou eleitorais. A resposta deve 
considerar que, no caso concreto, a violação ao princípio da impessoalidade 
decorre do fato de que a publicidade dos atos, programas, obras ou serviços 
devem ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes ou quaisquer elementos que caracterizem promoção 
pessoal de autoridade ou servidor público.
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Publicando desde 2013, a Editora 
D’Plácido, que é especializada em 
literatura jurídica, já conta com 
nomes reconhecidos no cenário 
jurídico profissional e acadêmico. 

Em 2015, a Editora D’Plácido 
foi laureada com o 1º lugar no 

Prêmio Jabuti de Literatura, 
na categoria Direito, com a obra 
“Direitos fundamentais das pessoas 
em situação de rua”, organizado 
por Ada Pellegrini Grinover, 
Gregório Assagra de Almeida, 
Miracy Gustin, Paulo César Vicente 
de Lima e Rodrigo Iennaco. 

O prêmio é o mais importante 
da área e celebra a qualidade e 
ascendente importância da Editora 
D’Plácido no mercado editorial 
mineiro e brasileiro. 

Conheça também a coleção 
de cursos e manuais da Editora 
D’Plácido. 
São publicações de autores 
renomados com um capricho na 
formatação, que ajuda na fluidez da 
leitura e fixação do conteúdo.
Você pode encontrá-los nas 
principais livrarias e em nosso site:
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A  C o l e ç ã o  O A B  1 ª  e  2 ª  f a -
s e s  n a s c e u  c o m  o  p r o p ó s i t o 
d e  s e r  a  m a i s  c o m p l e t a  d o 
m e r c a d o .  S ã o  1 0  v o l u m e s , 
s e n d o  o s  7  p r i m e i r o s  d e d i -
c a d o s  à  t e o r i a  e  à  p r á t i c a 
e  o s  3  ú l t i m o s  à s  m a t é r i a s 
t e ó r i c a s .  A  c o l e ç ã o  c o n g l o -
b a  t o d a s  a s  d i s c i p l i n a s  c o -
b r a d a s  n o s  E x a m e s  d e  O r -
d e m ,  b e m  c o m o  t o d a s  a s 
p e ç a s  p r á t i c a s  p r o c e s s u a i s 
n a s  m a i s  d i v e r s a s  á r e a s . 
A l é m  d i s s o ,  a  c o l e ç ã o  t r a z 
q u e s t õ e s  o b j e t i v a s  e  d i s -
s e r t a t i v a s  e  p e ç a s  p r á t i c a s 
c o m e n t a d a s .  Tu d o  i s s o  f o r a 
o r g a n i z a d o  c o m  o  p r o p ó s i -
t o  p r i m o r d i a l  d e  c o n d u z i r  o 
e s t u d a n t e  a o  ê x i t o  e m  s u a 
a p r o v a ç ã o .  S ã o  5  m i l  p á g i -
n a s  d e  c o n t e ú d o  a t u a l i z a d o 
e  a p r i m o r a d o  p e l a  m e l h o r 
d o u t r i n a  e  j u r i s p r u d ê n c i a 
e s c r i t a s  p o r  2 4  a u t o r e s  d i -
f e r e n t e s  e  s e l e c i o n a d o s 
p o r  s u a  c a p a c i d a d e ,  f o r m a -
ç ã o  e  e x p e r i ê n c i a  n o  e n s i -
n o  j u r í d i c o .  C o m  e s t e  m a t e -
r i a l  e  d e d i c a ç ã o ,  o  s u c e s s o 
é  c e r t o !
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